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RUMO-AD-DESENVOLVIMENTO

PORTARIA N°. 012/2018
DE 17 DE JANEIRO DE 2018.

DISPOE SOBRE ELEVACAO DE
CLASSE DE SERVIDOR (A)
PUBLICO MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de S8o Jose do Xingu, Estado de Mato Grosso, Sr.
LUIZ CARLOS NUNES CASTELO, no uso de suas atribuicdes legais e em conformidade
com o0 que preceitua o Plano de Cargos e carreiras, Art. 47,48,49 e Anexo Ill da Lei
490/2012 e,

CONSIDERANDO que o servidor Ludio Sousa Barros tomou posse em seu
cargo de Técnico Agropecuario em 03 de janeiro de 1997.

CONSIDERANDO Art. 41. A Carreira do Quadro Geral da Prefeitura de S3o José
do Xingu é constituida de 06 (seis) carreiras:

Art. 41. A Carreira do Quadro Geral da Prefeitura de Sdo José do Xingu é

constituida de 06 (seis) carreiras:

Il. Técnico de Nivel Médio, composto pelos cargos de Técnico em Agropecudria, Téchico em
Contabilidade e Técnico em Informadtica;

II. Técnico de Nivel Médio:

a) Classe A: habilitagdo em ensino médio profissionalizante de nivel técnico;

b) Classe B: requisito da classe A, mais 120 (cento e vinte) horas de
cursos de aperfeicoamento, qualificagéo e/ou capacitag¢éo profissional;

c) Classe C: requisito da classe B, mais 140 (cento e quarenta) horas de
cursos de aperfeicoamento, qualificagdo e/ou capacitagdo profissional ou especializagéo em nivel

técnico;

d) Classe D: requisito da classe A, mais 01 (uma) habilitagdo em

ensino médio profissionalizante de nivel técnico ou um curso superior completo;

Art.49 : A progresséo horizontal dos Profissionais do Quadro Geral dar-se-d de uma
classe para outra imediatamente superior a que o servidor ocupa, na mesma série de classes do
cargo, mediante comprovag¢do da habilitagdo e/ou certificagdo de aperfeicoamento, e/ou
qualificagdo, e/ou capacitagéo profissional exigida para a respectiva classe, observado o
cumprimento do intervalo minimo de 03 (trés) anos da classe A para a classe B, mais 03 (trés) anos
da classe B para a C e 03 (trés) anos da classe C para a D.

Art. 1° - Fica Concedida a progressédo horizontal da classe “C” para classe “D” ao Sr.
LUDIO SOUSA BARROS, servidor publico municipal, exercendo o cargo de Técnico
Agropecuério.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicacdo, revogadas as
disposi¢es em contrério.
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Luiz Carlos Nunes Castelo
Prefeito Municipal
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